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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, em atenção ao que dispõe 
o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 
001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Administração. 
A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de nº 00105, em 
prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do 
Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades 
finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

Itajá/RN, 04 de DEZEMBRO de 2018. 
 

___________________________________ 
Glaúcio Medeiros Lopes 

Secretário Mun. Interino de Administração e Recursos Humanos 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A Secretária Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, em atenção ao que dispõe 
o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos 
interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 
001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão 
sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal Agricultura, Pesca e 
Meio Ambiente. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal Eletrônica nº 000104, 
em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta 
edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do 
Poder Executivo Municipal dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades 
finalísticas da prestação de um serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

Itajá/RN, 04 de dezembro de 2018. 
 

___________________________________ 
Umbelina Jaíris Vieira da Silva Lopes 

Secretária Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A Secretária Municipal da Promoção Habitação e Assistência Social, em atenção ao que 
dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa 
aos interessados o pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. 
REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de 
Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de 
projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. A referida quebra da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica nº 000103 em prioridade aos demais interessados constantes na lista de pagamento de 
ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos 
sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa forma é fundamental manter o 
funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 04 de Dezembro de 2018. 
 
 

___________________________________ 
Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 

Secretária Municipal da Promo. Hab. e Assistência Social 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
A Secretária Municipal de Educação, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 
32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da empresa 
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 
28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão 
de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação. A referida quebra da ordem cronológica 
referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 00102, em prioridade aos demais interessados 
constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços 
de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa 
forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço 
público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 05 de dezembro de 2018. 
 

___________________________________ 
Maria Josélia Valentim Lopes Custódio 

Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
O Secretário Municipal de Esporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 8.666/93 e Resolução nº 
32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o pagamento da empresa 
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 
28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto fornecimento de mão 
de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos em 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Esporte. A referida quebra da ordem cronológica 
referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000106, em prioridade aos demais interessados 
constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em virtude dos serviços 
de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo Municipal, dessa 
forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação do serviço 
público para os munícipes de Itajá/RN. 

 Itajá/RN, 04 de Dezembro de 2018. 
 
 

___________________________________ 
Raimundo Nonato Soares Dantas 
Secretário Municipal de Esporte 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EM ATENÇÃO AO QUE 
DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, 
INFORMA AOS INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. 
REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, CORRESPONDENTE AO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017, OBJETO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA DA 
GESTÃO DE EXECUÇÃO DE PROJETO DE GESTÃO SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM 
ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM 
CRONOLÓGICA REFERENTE A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA Nº 00099, EM PRIORIDADE AOS 
DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA 
EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DOS SERVIÇOS DE NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS 
ESTRUTURANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DESSA FORMA É FUNDAMENTAL MANTER O 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO PARA OS 
MUNÍCIPES DE ITAJÁ/RN. 

ITAJÁ/RN, 04 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

__________________________________ 
ANA LUIZA DE SOUZA LOPES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
 O Secretário Municipal de Transporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 
8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o 
pagamento da empresa ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT. REUT. RECIC. REJEITOS E ASG DO VALE 
DO ITAJA/RN CNPJ 28.719.549/0001-50, correspondente ao Termo de Convênio nº 001/2017, objeto 
fornecimento de mão de obra qualificada da gestão de execução de projeto de gestão sustentável de 
resíduos sólidos em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Transporte. A referida quebra 
da ordem cronológica referente a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº 000100, em prioridade aos 
demais interessados constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade, se dá em 
virtude dos serviços de necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do Poder Executivo 
Municipal, dessa forma é fundamental manter o funcionamento das atividades finalísticas da prestação 
do serviço público para os munícipes de Itajá/RN. 
 

 Itajá/RN, 03 de dezembro de 2018. 
 
 

___________________________________ 
João Evangelista Lopes Neto 

Secretário Municipal de Transporte 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 435/2018            
      Itajá/RN, 06 de dezembro de 2018. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
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  Art. 1º Designar o servidor Antonio Wilson Vieira Higino, nomeado por 
meio da Portaria nº 037/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 
010511/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 06 de dezembro 
de 2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010612/2018 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, Portaria nº 426/2018, torna público 
a quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e 
“Habilitação”, através do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010612/2018, Tipo Menor Preço por Item, no dia 19 
de dezembro de 2018, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, visando o registro de preço para eventual 
e futura aquisição de medicamentos injetáveis para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados através do link: 
http://itaja.rn.gov.br/. Eventuais dúvidas sobre o edital podem ser sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitações através do tel.: (084) 3330-2255, e-mail: cpl@itaja.rn.gov.br / cplitajarn@gmail.com, ou 
fisicamente na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da Prefeitura de Itajá, das 
08:00 às 12:00 horas. 
 

Itajá/RN, em 06 de dezembro de 2018. 
 
 

__________________________________ 
GILCLÉCIO DA CUNHA LOPES 

Pregoeiro Municipal 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

REEQUILÍBRIO DE FINANCEIRO – REF.  
AO PREGÃO PRESENCIAL SRP 02/2018.  

 
Contratante: Câmara Municipal de Itajá/RN. 
Contratado: Posto Frei Damião LTDA, CNPJ: 08.547.432/0003-90. 
ASSUNTO: Reequilíbrio econômico financeiro para redução de preços do Item 01 (um) da Ata de 
Registro de Preços nº 01/2018, firmada com a empresa Posto Frei Damião LTDA, CNPJ: 
08.547.432/0003-90 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de combustível 
(gasolina / Álcool Etanol), com fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, por um 
período de 12 (doze) meses. 
Fundamento Legal: art. 9º, da Lei 10.520/02 c/c art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica reajustado o valor do contrato passando o objeto adjudicado ao CONTRATADO a vigorar com 
o valor de R$ 38.245,11 (trinta e oito mil, duzentos e quarenta e cinco reais e onze centavos). 
 

 
CARLOS MARCONDES MATIAS LOPES 

PRESIDENTE DA CÂMARARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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